
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da Vara de Recuperação Judicial e 

Falências Foro Central-Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – 

Estado do Paraná. 

 

 

 

AUTOS: 2947-77.2016 

AÇÃO de FALÊNCIA  

 

 

 

 

ALBUQUERQUE & CIA LTDA, já qualificado nos autos em epígrafe,  

através de seus advogados abaixo assinados, em atenção ao 

movimento: 268, de 17/07/2019 ( Projudi), requerer a Juntada de: 

 

- CERTIDÃO POSITIVA DA RECEITA ESTADUAL; 

- CERTIDÃO POSITIVA DA RECEITA FEDERAL; 

- CERTIDÃO POSITIVA DA PGNF – FAZENDA NACIONAL  

 

Ainda, requer prazo para juntada de demais documentos.  

 

Nestes termos 

Pedem deferimento. 

 

Curitiba, 23 de agosto de 2019. . 

________________________________ 

ALESSNDRA FERREIRA TELES 

OAB/PR 72.288 

 

_______________________________ 

MAICHEL FERNANDO RAISDORFER 

OAB/PR 44.610 
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PROJUDI - Processo: 0002947-77.2016.8.16.0185 - Ref. mov. 273.1 - Assinado digitalmente por Alessandra Ferreira Teles
23/08/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE. Arq: Petição


